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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

 
EDITAL DE ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N° DO PROCESSO: 2723/202

O MUNICÍPIO DE RESTINGA
pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob n° 
nº xxxxxxxx, residente e domiciliado
CONTRATANTE, e de outro lado 
nº 11.430.648/0001-14, com sede à Avenida Senador Alberto P
município de Três de Maio/RS, CEP 98.910
inscrito no CPF sob nº xxx.xxx.xxx
CONTRATADO, o que contém as CLAÚSULAS a seguir:
 
1. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de 
técnicos profissionais especializados para elaboração e/ou revisão do Plano Diretor 
considerando os Objetivos de Desenvolvimento (ODS), sob perspectiva do Planejamento Estratégico 
Sustentável e Gestão do Território nos termos das exigências legais, conform
Anexo I. 
 
2. DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. A execução do objeto do presente cont
profissionais especializados para elaboração e/ou revisão do Plano Diretor Participativo
especificações e etapas elencadas no Termo de Referência 
 
3. DO VALOR CONTRATADO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.1. O valor contratado para a 
 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) 
etapa, mediante apresentação da fatura para a Secretaria Municipal de Obras e aprovação desta pelos 
serviços prestados.  
 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corr
pelo IGP-M do período, ou outro índice que vier a substituí
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
 
Parágrafo Terceiro - A nota fiscal/fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do contrato.
 
Parágrafo Quarto - A empresa deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, 
dessa forma, na nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN 
RFB 1.234/2012. As notas fiscais
liquidadas pelo setor de contabilidade. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas 
como MEI estão dispensadas de observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa 
obrigatoriedade para as demais.
 
4. DOS PRAZOS CONTRATUAIS:
4.1. O prazo de vigência e execução 
assinatura, podendo ser prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

CONTRATO Nº 091/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 026/2023 
/2023 

Contrato celebrado entre a Prefeitura M
de Restinga Sêca e E-CIDADES 
PUBLICOS LTDA, para elaboração e/ou revisão 
do Plano Diretor Participativo
 

RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51,
Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob n° xxx.xxx.xxx

, residente e domiciliado no Município de Restinga Sêca, RS, denominado doravante 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa E-CIDADES NEGOCIOS PUBLICOS LTDA

14, com sede à Avenida Senador Alberto Pasqualini, nº 250, bairro Centro, 
município de Três de Maio/RS, CEP 98.910-000, representada pelo Sr. Carlos Norberto Filipin

xxx.xxx.xxx-xx, neste ato denominada CONTRATADA
CONTRATADO, o que contém as CLAÚSULAS a seguir: 

i objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados para elaboração e/ou revisão do Plano Diretor 
considerando os Objetivos de Desenvolvimento (ODS), sob perspectiva do Planejamento Estratégico 
Sustentável e Gestão do Território nos termos das exigências legais, conforme Termo de Referência 

DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
do objeto do presente contrato dar-se-á pela prestação de serviços técnicos 

profissionais especializados para elaboração e/ou revisão do Plano Diretor Participativo
especificações e etapas elencadas no Termo de Referência – Anexo I.  

NTRATADO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
contratado para a execução do objeto corresponde a R$ 31.000,00

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a 
o da fatura para a Secretaria Municipal de Obras e aprovação desta pelos 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corr
do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

A nota fiscal/fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil 
o do número do contrato. 

A empresa deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, 
dessa forma, na nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN 
RFB 1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não 
liquidadas pelo setor de contabilidade. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas 
como MEI estão dispensadas de observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa 

iedade para as demais. 

DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 
e execução do contrato será de 06 (seis) meses a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis.

  

SÊCA 

 

Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal 
CIDADES NEGOCIOS 
elaboração e/ou revisão 

do Plano Diretor Participativo. 

51, neste ato representado 
xxx.xxx.xxx-xx e RG sob 
, denominado doravante 

CIDADES NEGOCIOS PUBLICOS LTDA, CNPJ 
asqualini, nº 250, bairro Centro, 

Carlos Norberto Filipin, 
CONTRATADA tem entre si justo e 

para prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados para elaboração e/ou revisão do Plano Diretor Participativo, 
considerando os Objetivos de Desenvolvimento (ODS), sob perspectiva do Planejamento Estratégico 

e Termo de Referência - 

prestação de serviços técnicos 
profissionais especializados para elaboração e/ou revisão do Plano Diretor Participativo, conforme 

31.000,00 (trinta e um mil reais). 

dias após a finalização de cada 
o da fatura para a Secretaria Municipal de Obras e aprovação desta pelos 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 
lo, e a Administração compensará a 

A nota fiscal/fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil 

A empresa deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, 
dessa forma, na nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN 

que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não 
liquidadas pelo setor de contabilidade. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas 
como MEI estão dispensadas de observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa 

a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis. 
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5. DO ORÇAMENTO MUNICIPAL:
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
 

Classificação Funcional Programática

15 127 00 43 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES: 
6.1. DA CONTRATADA: 
a) Trabalhar sob a orientação da equipe coordenadora da contratante, e executar os trabalhos em 
conformidade com as normas técnicas e princípios metodológicos vigentes, de acordo com as 
especificações presentes neste contrato e seus anexos
b) Cumprir as atribuições assumidas, visando melhor técnica e serviço, assim como reparar, corrigir 
ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o produto que estiver com vícios, d
incorreções resultantes da execução dos serviços, conforme verificação da CONTRATANTE;
c) Comparecer às reuniões promovidas pela CONTRATANTE, sempre que solicitado pela 
coordenação; 
d) Não fornecer entrevistas, informações, textos ou documentos refere
sem autorização prévia, e por escrito, da CONTRATANTE;
e) Apresentar para a CONTRATANTE, sempre que solicitado, e conforme especificado, material 
representativo dos trabalhos em desenvolvimento;
f) Entregar os produtos no prazo e n
g) Preparar material referente ao plano com recursos audiovisuais para projetor de multimídia 
(arquivos em PowerPoint ou similar), conforme orientação da CONTRATANTE para apresentação, 
informação e/ou explanação dos mesmos à c
h) Realizar o serviço de acordo com as especificações e qualidade exigidas e de acordo com as 
quantidades e preços contratados, 
i) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as 
o período de execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação e os dados ca
j) Responsabilizar-se pelos encargos trab
execução do contrato; 
k) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da mesma, ou ainda 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;
l) Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades e irregularidades observadas 
na execução do objeto; 
m) Arcar com eventuais prejuízos causados ao 
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrato; 
n) Executar o objeto deste contrato 
boa qualidade do serviço, observados o detalhamento do objeto conform
o) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE;
p) Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato, b
como encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando
saldá-la à época própria, uma vez que os integrantes da banda não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE
q) Responsabilizar-se por qualquer
das obrigações estabelecidas na legislação especifica quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas 
os seus integrantes, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;
r) Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de conexão ou continência;
s) Manter disponível toda a mão de 
obedecidos às disposições da legislação trabalhista vigente;
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MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

MUNICIPAL: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Classificação Funcional Programática Atividade/Projeto/Elemento 
de Despesa Fonte

 11 17 1117 339039 1500

Trabalhar sob a orientação da equipe coordenadora da contratante, e executar os trabalhos em 
conformidade com as normas técnicas e princípios metodológicos vigentes, de acordo com as 

neste contrato e seus anexos e dentro do melhor padrão técnico;
Cumprir as atribuições assumidas, visando melhor técnica e serviço, assim como reparar, corrigir 

ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o produto que estiver com vícios, d
incorreções resultantes da execução dos serviços, conforme verificação da CONTRATANTE;

Comparecer às reuniões promovidas pela CONTRATANTE, sempre que solicitado pela 

Não fornecer entrevistas, informações, textos ou documentos referentes aos trabalhos a terceiros 
sem autorização prévia, e por escrito, da CONTRATANTE; 

Apresentar para a CONTRATANTE, sempre que solicitado, e conforme especificado, material 
representativo dos trabalhos em desenvolvimento; 

Entregar os produtos no prazo e nos termos contratados; 
Preparar material referente ao plano com recursos audiovisuais para projetor de multimídia 

(arquivos em PowerPoint ou similar), conforme orientação da CONTRATANTE para apresentação, 
informação e/ou explanação dos mesmos à comunidade, sempre que convocada;

Realizar o serviço de acordo com as especificações e qualidade exigidas e de acordo com as 
uantidades e preços contratados, disponibilizando toda a mão de obra e material necessários.

Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter, durante todo 
o período de execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação e os dados cadastrais da empresa atualizados; 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da mesma, ou ainda 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades e irregularidades observadas 

Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 

Executar o objeto deste contrato estritamente dentro das especificações contratadas, garanti
, observados o detalhamento do objeto conforme Anexo I;

Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE;
Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato, b

como encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando
la à época própria, uma vez que os integrantes da banda não manterão nenhum vínculo 

CONTRATANTE; 
se por qualquer acidente de trabalho decorrente da prestação dos serviços e ainda 

das obrigações estabelecidas na legislação especifica quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas 
os seus integrantes, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de conexão ou continência;

Manter disponível toda a mão de obra necessária para garantir os serviços, nos regi
obedecidos às disposições da legislação trabalhista vigente; 
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Fonte Bloqueio R$ 

1500 31.000,00 

Trabalhar sob a orientação da equipe coordenadora da contratante, e executar os trabalhos em 
conformidade com as normas técnicas e princípios metodológicos vigentes, de acordo com as 

e dentro do melhor padrão técnico; 
Cumprir as atribuições assumidas, visando melhor técnica e serviço, assim como reparar, corrigir 

ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o produto que estiver com vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução dos serviços, conforme verificação da CONTRATANTE; 

Comparecer às reuniões promovidas pela CONTRATANTE, sempre que solicitado pela 

ntes aos trabalhos a terceiros 

Apresentar para a CONTRATANTE, sempre que solicitado, e conforme especificado, material 

Preparar material referente ao plano com recursos audiovisuais para projetor de multimídia 
(arquivos em PowerPoint ou similar), conforme orientação da CONTRATANTE para apresentação, 

sempre que convocada; 
Realizar o serviço de acordo com as especificações e qualidade exigidas e de acordo com as 

disponibilizando toda a mão de obra e material necessários. 
obrigações assumidas, bem como manter, durante todo 

o período de execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

alhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da mesma, ou ainda 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 

Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades e irregularidades observadas 

e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 

estritamente dentro das especificações contratadas, garantindo a 
e Anexo I; 

Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE; 
Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato, bem 

como encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
la à época própria, uma vez que os integrantes da banda não manterão nenhum vínculo 

acidente de trabalho decorrente da prestação dos serviços e ainda 
das obrigações estabelecidas na legislação especifica quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas 
os seus integrantes, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de conexão ou continência; 

obra necessária para garantir os serviços, nos regimes contratados 
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t) Responder, em relação aos seus colaboradores, por todas as despesas decorrentes da execução do 
serviço e por outras correlatas, tais como salários, gratificações, seguros de acide
indenizações e outras que por ventura venham a ser criadas por leis;
u) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados; 
v) Responsabilizar-se por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pessoai
a CONTRATANTE ou a terceiros, devendo ser adotadas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as 
providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização;
w) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por sua e
execução do serviço objeto do contrato;
 
6.2. DA CONTRATANTE: 
a) Orientar quanto à melhor forma de execução dos serviços e os padrões a serem adotados;
b) Prestar todas as informações solicitadas para o bom andamento dos serviços;
c) Promover reuniões para orientar quanto à forma de desenvolvimento dos trabalhos bem como 
prestar informações consideradas relevantes;
d) Promover reunião com representantes da 
e) Orientar e acompanhar a 
públicos; 
f) Avaliar/aprovar os trabalhos apresentados e suas etapas nos prazos estabelecidos;
g) Designar e apresentar à 
fiscalização do cumprimento do Cont
h) Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações;
i) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei 
nº 8.666/93; 
j) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto d
falhas possam ser corrigidas a tempo;
k) Comunicar à CONTRATADA
imprecisão ou desconformidade verificada, fixando
lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas;
l) Atestar e encaminhar ao setor responsável pelo pagamento, logo após o aceite do serviço, os 
documentos de cobrança emitidos pela C
m) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas;
n) Não efetuar nenhum pagame
qualquer obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual.
 
7. DAS PENALIDADES: 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na 
participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 
seguintes penalidades: 
7.2. As penalidades serão: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento d
Municipal por até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
7.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 
devidamente registradas. 
7.4. Serão aplicadas as penalidades:
7.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa vencedora;
7.4.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame por 
qualquer licitante; 
7.4.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante;
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Responder, em relação aos seus colaboradores, por todas as despesas decorrentes da execução do 
serviço e por outras correlatas, tais como salários, gratificações, seguros de acide
indenizações e outras que por ventura venham a ser criadas por leis; 

Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

se por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pessoais e/ou materiais causados 
a CONTRATANTE ou a terceiros, devendo ser adotadas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as 
providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização; 

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por sua e
o do serviço objeto do contrato; 

melhor forma de execução dos serviços e os padrões a serem adotados;
Prestar todas as informações solicitadas para o bom andamento dos serviços;

para orientar quanto à forma de desenvolvimento dos trabalhos bem como 
prestar informações consideradas relevantes; 

Promover reunião com representantes da CONTRATADA sempre que julgar necessário;
Orientar e acompanhar a CONTRATADA em reuniões com a comunidade e/ou outros órgãos 

Avaliar/aprovar os trabalhos apresentados e suas etapas nos prazos estabelecidos;
Designar e apresentar à CONTRATADA o preposto da Administração responsável pela 

fiscalização do cumprimento do Contrato; 
Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações;
Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei 

Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da CONTRATADA
falhas possam ser corrigidas a tempo; 

ONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada, fixando-lhe prazo para regularização, sob pena de serem

das as sanções legais e contratuais previstas; 
Atestar e encaminhar ao setor responsável pelo pagamento, logo após o aceite do serviço, os 

documentos de cobrança emitidos pela CONTRATADA; 
Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas; 
Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual.

Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na 
participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por até 02 (dois) anos; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

Serão aplicadas as penalidades: 
Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa vencedora;
Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame por 

Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante;
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Responder, em relação aos seus colaboradores, por todas as despesas decorrentes da execução do 
serviço e por outras correlatas, tais como salários, gratificações, seguros de acidentes, tributos, 

Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

s e/ou materiais causados 
a CONTRATANTE ou a terceiros, devendo ser adotadas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as 

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por sua equipe quando da 

melhor forma de execução dos serviços e os padrões a serem adotados; 
Prestar todas as informações solicitadas para o bom andamento dos serviços; 

para orientar quanto à forma de desenvolvimento dos trabalhos bem como 

sempre que julgar necessário; 
em reuniões com a comunidade e/ou outros órgãos 

Avaliar/aprovar os trabalhos apresentados e suas etapas nos prazos estabelecidos; 
o preposto da Administração responsável pela 

Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações; 
Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei 

CONTRATADA para que as 

, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
lhe prazo para regularização, sob pena de serem-

Atestar e encaminhar ao setor responsável pelo pagamento, logo após o aceite do serviço, os 

enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 

Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 
participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

e contratar com a Administração 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa vencedora; 
Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame por 

Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante; 
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7.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná
do prazo estabelecido pelo Município;
7.4.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades;
7.4.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 
do(s) serviço(s) por culpa da empresa;
7.4.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) m
serviço(s) executado(s); 
7.4.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 
norma legal ou regulamentar pertinente.
7.5. A advertência por escrito será aplicada independent
se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 
elevada, a critério do Município.
7.6. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sob
registrado, para o caso previsto no item 7.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias.
7.7. Para os casos previstos nos subitem 7.4.7 e 7.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total registrado.
7.8. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas na lei.
7.9. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando 
for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente.
7.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
7.11. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade.
7.12. O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administraç
declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE 
Penalizadas nos termos da legislação.
7.13. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 
defesa prévia do interessado, nos seguintes casos:
7.14. Pela Administração, quando:
a) por razões de interesse público, devidamente fundamentados.
7.14.1. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato.
7.15. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 
acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando
autos que deram origem ao contrato.
7.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando
partir da publicação. 
7.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 7.14.1) somente 
o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação 
para assinatura do contrato, facultada à Administra
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
 
8. DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO:
8.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e está vinculado ao processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
 
9. DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. A fiscalização da execução contratual será efetuada por servidor
Municipal de Obras, por meio de Portaria, que irá constar nos autos do processo.
 
10.  DAS PRERROGATIVAS
10.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e 
à rescisão administrativa de que trata o art.
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Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná
do prazo estabelecido pelo Município; 

Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 
Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 

do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 
Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 
norma legal ou regulamentar pertinente. 

A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que 
se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 
elevada, a critério do Município. 

A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sob
registrado, para o caso previsto no item 7.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Para os casos previstos nos subitem 7.4.7 e 7.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total registrado. 

multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando 
a garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade.

suspensão temporária de contratar com a Administraç
declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 

mos da legislação. 
Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

prévia do interessado, nos seguintes casos: 
Pela Administração, quando: 

por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 
Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

igências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato.
A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 

acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando
autos que deram origem ao contrato. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o contrato a 

A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 7.14.1) somente 
o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação 
para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 
O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 

1993 e está vinculado ao processo de Inexigibilidade de Licitação nº 026/2023

fiscalização da execução contratual será efetuada por servidor designado pela Secretaria 
Municipal de Obras, por meio de Portaria, que irá constar nos autos do processo.

DAS PRERROGATIVAS 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e 

à rescisão administrativa de que trata o art. 77 da Lei nº 8.666/93, bem como as prerrogativas abaixo 

  

SÊCA 

Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo dentro 

Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 

aterial (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 

emente de outras sanções cabíveis, sempre que 
se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 

A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 
registrado, para o caso previsto no item 7.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Para os casos previstos nos subitem 7.4.7 e 7.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 

multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 

suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 
Cadastro Municipal de Empresas 

Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
igências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 
acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
se cancelado ou suspenso o contrato a 

A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 7.14.1) somente 
o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação 

ção a aplicação das penalidades previstas no 

O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
3. 

designado pela Secretaria 
Municipal de Obras, por meio de Portaria, que irá constar nos autos do processo. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e 
77 da Lei nº 8.666/93, bem como as prerrogativas abaixo 
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elencadas: 
a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos 
termos do art. 65 a Lei n.º 8.666/93;
b) Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificad
c) Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
d) Fiscalização da execução do Contrato.
 
11.  DA PROTEÇÃO DE DADOS:
11.1. Cada uma das Partes garante e assegura que cumpre com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 
12.965/2016 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 
estando cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, o
medidas razoáveis para garantir, por si, seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que 
utilizem os Dados Protegidos somente de modo a viabilizar a execução do presente Contrato. 
Subcláusula única. Na ocorrência 
dados pessoais, objeto do presente contrato, uma parte deve comunicar à outra, com brevidade, sob 
pena de incorrer nas penalidades da legislação em vigor.
 
12.  DA ASSINATURA DIGITAL:
12.1. FORMALIZAÇÃO –
ser emitido por meio físico ou eletrônico, ou, ainda, de forma híbrida (por meio de aposição de 
assinaturas manuscritas e digitalizadas e, ainda, eletrônicas/digitais), para os fins do 
10, § 1º e 2º, da Medida Provisória nº 2.200
12.2. IMPEDIMENTO DE REJEIÇÃO
eletrônico ou híbrido, as partes declaram
de boa-fé, não poderão alegar a invalidade deste documento, sob o argumento de que foi emitido 
eletronicamente ou de forma híbrida, reconhecendo assim que prevalece o princípio da equivalência 
funcional deste instrumento. 
 
13.  DO FORO: 
13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 
omissos a este Contrato. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em du
 

 
 
 
 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO
Prefeito Municipal
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lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos 
termos do art. 65 a Lei n.º 8.666/93; 

lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93;
Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
Fiscalização da execução do Contrato. 

DA PROTEÇÃO DE DADOS: 
Cada uma das Partes garante e assegura que cumpre com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 

12.965/2016 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 
estando cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, obrigando
medidas razoáveis para garantir, por si, seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que 
utilizem os Dados Protegidos somente de modo a viabilizar a execução do presente Contrato. 

Na ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao tratamento de 
dados pessoais, objeto do presente contrato, uma parte deve comunicar à outra, com brevidade, sob 
pena de incorrer nas penalidades da legislação em vigor. 

DA ASSINATURA DIGITAL: 
– As partes declaram-se cientes e de acordo que este documento poderá 

ser emitido por meio físico ou eletrônico, ou, ainda, de forma híbrida (por meio de aposição de 
assinaturas manuscritas e digitalizadas e, ainda, eletrônicas/digitais), para os fins do 
10, § 1º e 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24.8.2001. 

IMPEDIMENTO DE REJEIÇÃO – Quando este instrumento tiver sido emitido por meio 
eletrônico ou híbrido, as partes declaram-se cientes e de acordo que, por lealdade contratual e imb

fé, não poderão alegar a invalidade deste documento, sob o argumento de que foi emitido 
eletronicamente ou de forma híbrida, reconhecendo assim que prevalece o princípio da equivalência 

Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor.

Restinga Sêca, 
 

 
 
 
 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

E-CIDADES NEGOCIOS PUBLICOS LTDA
Contratada

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 

  

SÊCA 

lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos 

os no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 
 

Cada uma das Partes garante e assegura que cumpre com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 
12.965/2016 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 

brigando-se a adotar todas as 
medidas razoáveis para garantir, por si, seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que 
utilizem os Dados Protegidos somente de modo a viabilizar a execução do presente Contrato.  

de qualquer incidente de segurança relacionado ao tratamento de 
dados pessoais, objeto do presente contrato, uma parte deve comunicar à outra, com brevidade, sob 

se cientes e de acordo que este documento poderá 
ser emitido por meio físico ou eletrônico, ou, ainda, de forma híbrida (por meio de aposição de 
assinaturas manuscritas e digitalizadas e, ainda, eletrônicas/digitais), para os fins do disposto no Art. 

Quando este instrumento tiver sido emitido por meio 
se cientes e de acordo que, por lealdade contratual e imbuído 

fé, não poderão alegar a invalidade deste documento, sob o argumento de que foi emitido 
eletronicamente ou de forma híbrida, reconhecendo assim que prevalece o princípio da equivalência 

Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 

as vias de igual forma e teor. 

Sêca, 11 de agosto de 2023. 
  

CIDADES NEGOCIOS PUBLICOS LTDA  
Contratada 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas                                                   1 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA 

 

 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO SOB 

PERSPECTIVA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA  

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA -RS 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2023 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas                                                   2 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

SUMÁRIO 
 
 
 

1. INTRODUÇÃO ...................................................................................................... 06  

2. OBJETO ............................................................................................................... 07  

3. JUSTIFICAVA DA CONTRATAÇÃO ................................................................... 07  

4. ABRANGÊNCIA DO PLANO ............................................................................... 08  

5. FAZEM PARTE DESTE PROCESSO AS SEGUINTES ETAPAS ....................... 08 

5.1. Primeira Etapa: A Ação de Planejamento ...................................................... 08 

5.1.1. Organização administrativa do processo ................................................... 08 

5.1.1.1. Metodologia participativa, para elaborar o Plano .................................... 08 

5.1.1.2. Designação do Núcleo Gestor .................................................................. 09 

5.1.1.3. Preparação .................................................................................................. 09 

5.1.1.4. Inauguração ................................................................................................ 09 

5.1.1.5. Criação do “Espaço Plano Diretor” na Prefeitura Municipal .................. 10  

5.1.1.6. Sensibilização dos Poderes e Comunidade ............................................. 10 

5.1.1.7. Elaborar Plano de Mobilização Social ...................................................... 11 

5.1.1.8. Elaborar Plano de Comunicação .............................................................. 11 

5.2. Segunda Etapa: LER A CIDADE ...................................................................... 11   

5.2.1. Integra o processo de LEITURA TÉCNICA .................................................. 11 

5.2.2. Integra o processo de LEITURA COMUNITÁRIA ........................................ 13 

5.2.2.1. Construir a MATRIZ FOFA ......................................................................... 13 

5.2.2.1.1. MATRIZES POR DIMENSÕES ................................................................. 13 

5.2.2.2. MATRIZ DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO (PDP) ............................ 14 

5.2.2.3. Construção de CENÁRIOS FUTUROS ...................................................... 14 

5.2.3. Leituras TÉCNICA e COMUNITÁRIA devem ser sobrepostas ................... 14 

5.2.4. ANÁLISE SITUACIONAL ............................................................................... 14 

5.2.4.1. Análise da evolução histórica da cidade e do território, identificando . 14  

5.2.4.2. Análise da legislação correlata existente ................................................. 14  

5.2.4.3. Análise da questão habitacional, contendo ............................................. 15 

5.2.4.4. Análise da Mobilidade, contendo .............................................................. 15 

5.2.4.5. Análise do Saneamento, contendo ........................................................... 15 

5.2.4.6. Análise do Uso e Ocupação do Solo, contendo ...................................... 15 

5.2.4.7. Análise das áreas de restrição à ocupação, expansão e adensamento 15  



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas                                                   3 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

5.2.4.8. Análise da Capacidade Institucional, contendo ...................................... 15 

5.2.4.9. Análise da Capacidade financeira, contendo .......................................... 15 

5.2.5. Estudo de viabilidade financeira do Plano .................................................. 15 

5.3. Terceira Etapa: Formular e Pactuar Propostas ............................................. 16 

5.4. Quarta Etapa: Definir os Instrumentos ........................................................... 17 

5.5. Quinta Etapa: O Sistema de Gestão e Planejamento do Município ............. 17 

5.6. Sexta Etapa: Construir o pacto e o Projeto de Lei do Plano Diretor 

Municipal .................................................................................................................. 18 

6. FORMATAÇÃO DOS PRODUTOS ...................................................................... 21 

7. EQUIPE TÉCNICA ................................................................................................ 21 

7.1. Relação nominal dos membros da equipe técnica multidisciplinar mínima21 

 8. DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO .......................................................... 23 

9. Prazo de Execução / Orçamento / Cronograma ................................................ 23 

10. DAS OBRIGAÇÕES ........................................................................................... 26 

11. DA FISCALIZAÇÃO ........................................................................................... 27 

REFERÊNCIAS ......................................................................................................... 28 

 

 
 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas                                                   4 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

LISTA DE FIGURAS 
 
 

 
Figura 1: Processo de Planejamento e seu conjunto de orientações ........................ 06 
 

 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas                                                   5 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

LISTA DE TABELAS  
 
 
 

Tabela 1: Equipe Técnica para elaboração e/ou revisão do Plano Diretor 

Participativo ............................................................................................................... 24 

Tabela 2. Cronograma das Atividades ...................................................................... 26 

Tabela 3. Cronograma de Desembolso ..................................................................... 27 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas                                                   6 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

1. INTRODUÇÃO  

O Plano Diretor é um campo de construção da ação política e de construção 

de novos vetores de desenvolvimento econômico e social, no qual está em disputa a 

própria noção de desenvolvimento, a partir de diferentes modos de ver, dos 

cidadãos, sobre a cidade que desejam. 

O PLANO, é uma espécie de orientação técnica para que se atinjam os 

objetivos do Planejamento e deve estar em consonância com esses objetivos. Deve 

se basear em uma análise da situação atual e uma projeção da situação futura do 

ambiente, caso nenhuma intervenção seja feita. E finalmente, deve conter um 

conjunto de orientações que indiquem quais intervenções devem ser realizadas 

(FINOTTI,2009, p.34). 

 
Fonte: PLANSAB. Peças Técnicas (2011) adaptado pelo Autor e-cidades Negócios Públicos, 2019. 

Figura 1: Processo de Planejamento e seu conjunto de orientações. 
 

O processo de planejamento é um meio sistemático de determinar o estágio 

em que o processo se encontra, onde se deseja chegar e qual o melhor caminho 

para chegar lá. É um processo contínuo que envolve a coleta, organização e análise 

sistematizada das informações, por meio de procedimentos e métodos para chegar 

a decisões ou escolhas acerca das melhores alternativas para o aproveitamento dos 

recursos disponíveis. 

Todos os cidadãos estão habilitados a participar do planejamento de sua 

cidade e podem intervir na realidade de seu município. Para que essa capacidade 

saia do plano virtual ou potencial e concretize-se na forma de ação participativa, os 

processos de elaborar planos e projetos têm de prever métodos e passos que todos 

os cidadãos compreendam com clareza, em todos os municípios. 
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Garantir – de fato, possibilitar – que os diferentes segmentos da sociedade 

participem nas atividades de planejar e gerir a políticas urbanas e territoriais é um 

grande desafio. 

A atividade de construir e elaborar o Plano Diretor é também uma 

oportunidade para estabelecer um processo permanente de construir políticas, de 

avaliar ações e de corrigir rumos. 

Democratizar as decisões é fundamental para transformar o planejamento 

da ação municipal em trabalho compartilhado entre os cidadãos e assumido pelos 

cidadãos, bem como para assegurar que todos se comprometam e sintam-se 

responsáveis e responsabilizados, no processo de construir e implementar o Plano 

Diretor. 

 
2. OBJETO  

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais 

especializados para elaboração do PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO SOB 

PERSPECTIVA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA O MUNICÍPIO DE 

RESTINGA SÊCA - RS.  
 

3. JUSTIFICAVA DA CONTRATAÇÃO  

O objetivo fundamental do Plano Diretor é estabelecer como a propriedade 

cumprirá sua função social, de forma a garantir o acesso à terra urbanizada e 

regularizada, reconhecer a todos os cidadãos o direito à moradia e aos serviços 

urbanos. 

No processo de elaboração do Plano Diretor deverão ser aplicadas as 

técnicas de Planejamento Governamental, com uso de ferramentas de apoio ao 

Planejamento: 

 Realização da arvore de problemas; 

 Realização da Analise Swot; 

 Realização da Analise Stakeholder. 

Todos os Municípios devem elaborar seus Planos Diretores de acordo com o 

determinado pela Lei Federal 10.257/01 (Estatuto da Cidade). 

Estão ainda obrigados a elaborar planos diretores, sem prazo definido por 

lei, os Municípios: 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas                                                   8 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

a) onde o Poder Público pretenda utilizar os instrumentos de 
combate à ociosidade da propriedade urbana, previstos no 
art. 182, § 4º, da CF; 
b) integrantes de áreas de especial interesse turístico; 
c) inseridos na área de influência de empreendimentos ou 
atividades com significativo impacto ambiental de âmbito 
regional ou nacional.  
 

O processo de elaboração, implementação e execução do Plano diretor deve 

ser participativo, nos termos do art. 40, § 4º e do art. 43 do Estatuto da Cidade. 

Cabe ressaltar, que nos termos do inciso VII, art. 52, do Estatuto da Cidade, 

incorre em improbidade administrativa, sem prejuízo de punição de outros agentes 

públicos, o Prefeito que deixar de tomar as providências necessárias para garantir a 

observância do disposto no § 3º, art. 40 e no art. 50;  

O Plano Diretor é fruto de uma longa discussão travada sobre as políticas 

urbanas desde os anos 60 que se consolida no Capítulo II, da Política Urbana da 

Constituição Federal de 1988. Em 2001, entrou em vigor a lei denominada Estatuto 

da Cidade (lei 10.257/01) que surgiu para normatizar e consolidar as diretrizes 

presentes neste capítulo da Constituição. Com a criação do Ministério das Cidades 

foi instituído o Conselho das Cidades (ConCidades), que emite orientações e 

recomendações sobre a aplicação do Estatuto da Cidade e da Política de 

Desenvolvimento Urbano. Sua resolução 25 orienta o processo participativo, a 34 

define o conteúdo mínimo do Plano, a 15 cria a Campanha do Plano Diretor 

Participativo. 

 
4. ABRANGÊNCIA DO PLANO  

O Plano Diretor Participativo deverá contemplar a área urbana e a área rural. 

 

5. FAZEM PARTE DESTE PROCESSO AS SEGUINTES ETAPAS 

5.1. Primeira Etapa: A Ação de Planejamento 

5.1.1. Organização administrativa do processo  

5.1.1.1. Metodologia participativa, para elaborar o Plano 

Para isso, devem-se considerar três níveis de envolvimento: o Núcleo 

Gestor; os multiplicadores e a população como um todo, com especial atenção aos 

setores territorialmente marginalizados. A participação deve ser ajustada a cada 

etapa da elaboração/revisão do Plano Diretor, considerando as especificidades dos 
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objetivos a serem alcançados. O processo é cíclico e contínuo; é possível, portanto, 

sendo o caso, retomar etapas que já tenham sido ultrapassadas. 

5.1.1.2. Designação do Núcleo Gestor 

A coordenação do processo participativo de elaboração/revisão do Plano 

Diretor deve ser compartilhada, por meio da efetiva participação de poder público e 

da sociedade civil, em todas as etapas do processo, desde a elaboração até a 

definição dos mecanismos para a tomada de decisões. 

A empresa contratada deverá disponibilizar modelo de Decreto para a 

Prefeitura Municipal formalizar a designação do Núcleo Gestor que tem papel 

estratégico: cabe a ele preparar, conduzir e monitorar a elaboração/revisão do Plano 

Diretor. Sua concepção da composição do Núcleo Gestor deverá a assegurar a 

participação dos segmentos sociedade civil – em pelo menos 50% da representação 

no Núcleo Gestor.  

Cabe, portanto, ao Núcleo Gestor: 

 Acompanhar a elaboração técnica e a mobilização social; 

 Propor critérios para decidir prioridades; 

 Assegurar o cumprimento das regras estabelecidas coletivamente; 

 Compatibilizar o trabalho técnico com a leitura comunitária ao longo de 

todo processo. 

5.1.1.3. Preparação 

Nessa etapa, identificam-se os atores sociais presentes no município, suas 

territorialidades e formas de organização, sempre observando que a construção de 

uma nova cidade menos conflituosa e excludente, mais harmônica e justa, depende 

da participação de todos. 

5.1.1.4. Inauguração 

O lançamento do processo de elaboração/revisão do Plano Diretor será 

realizado pela Prefeitura Municipal, com a divulgação através da publicação de 

edital, criação de materiais publicitários de ampla divulgação (jornais locais, carro de 

som, rádio, faixas, etc.), contendo data, local e tema, com antecedência mínima de 

15 dias da sua realização. 

Cabe à Prefeitura Municipal dar ampla divulgação e facilitar o acesso aos 

documentos e informações produzidos durante todo o processo participativo de 

elaboração do Plano Diretor. Essa divulgação e a possibilidade de conhecer 

documentos e informações são indispensáveis para que uma parcela significativa da 
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população participe efetivamente nos debates, até a aprovação final do Plano 

Diretor. 

No processo participativo de elaboração do plano diretor, 
a publicidade, determinada pelo inciso II, do § 4º do art. 
40 do Estatuto da Cidade, deverá conter os seguintes 
requisitos: 
I – ampla comunicação pública, em linguagem acessível, 
através dos meios de comunicação social de massa 
disponíveis; 
II – ciência do cronograma e dos locais das reuniões, da 
apresentação dos estudos e propostas sobre o plano 
diretor com antecedência de no mínimo 15 dias; 
III – publicação e divulgação dos resultados dos debates 
e das propostas adotadas nas diversas etapas do 
processo. 

 

5.1.1.5. Criação do “Espaço Plano Diretor” na Prefeitura Municipal  

Esta etapa consiste na disponibilização de espaço físico nas instalações da 

Prefeitura Municipal (ou de entidade parceira), bem localizado e de fácil acesso, e 

com a assessoria da empresa contratada e deverá ser disponibilizado: 

 Materiais didáticos (ex: cartilhas) contendo explicações sobre o Plano 

Diretor; 

 Informações sobre a data, o local e a pauta de todas as reuniões a serem 

realizadas, com o mínimo de 15 dias de antecedência; 

 A representação física do cronograma de elaboração do plano diretor, com 

indicação do momento atual; 

 Os produtos e subprodutos já elaborados; 

 As atas das reuniões realizadas; 

 Espaço virtual contendo todas as informações acima (ex: site exclusivo, 

blog, site da Prefeitura, sites de compartilhamento de arquivos, etc.). 

5.1.1.6. Sensibilização dos Poderes e Comunidade 

Realização pela empresa da Capacitação com nivelamento das informações, 

com o Núcleo Gestor, todos os setores afins da Prefeitura e demais interessados.  

Prevê nesta etapa a participação do Coordenador da empresa contratada na 

realização de palestras conceituais, tratando dos instrumentos da política urbana, e 

a natureza do Núcleo Gestor, apresentação do cronograma proposto de elaboração 

do Plano Diretor com o espaço para debates. 

O curso de capacitação e sensibilização deve priorizar a participação do 

Núcleo Gestor cujo conteúdo deve abranger, no mínimo: 
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 Conteúdo do Plano Diretor e instrumentos da Política Urbana; 

 Papel do Núcleo Gestor; 

 Metodologia e cronograma para elaboração do Plano Diretor. 

5.1.1.7. Elaborar Plano de Mobilização Social 

5.1.1.8. Elaborar Plano de Comunicação  

 

5.2. Segunda Etapa: LEITURA DO TERRITÓRIO  

“Leitura do Território” é a segunda etapa de elaboração de um Plano Diretor. 

Nessa etapa, trata-se de identificar e entender a situação do município – a área 

urbana e a área rural, seus problemas, seus conflitos e suas potencialidades. A 

leitura da cidade começará por leituras técnicas e leituras comunitárias, 

independentes, mas realizadas no mesmo período, e pressupõe olhares diversos 

sobre uma mesma realidade. 

A leitura técnica ajuda a entender a cidade, pela comparação entre dados e 

informações socioeconômicas, culturais, ambientais e de infra-estrutura disponíveis. 

Mais do que reunir dados globais e médias locais do município, a leitura técnica 

deve revelar a diversidade, as desigualdades entre a zona urbana e rural, ou entre 

bairros de uma cidade; deve reunir análises de problemas e tendências de 

desenvolvimento local e, sempre que possível, deve considerar o contexto regional 

de cada município; dentre outros. 

Leitura do território constitui um processo de caracterização e discussão dos 

principais problemas, conflitos e potencialidades, do ponto de vista dos diversos 

segmentos sociais. Deve contemplar desafios detectados e/ou potencialidades 

identificadas, abrangendo todo o território do município. 

No processo de elaboração do Plano Diretor deverão ser aplicadas as 

técnicas de Planejamento Governamental, com uso de ferramentas de apoio ao 

Planejamento: 

 Realização da arvore de problemas; 

 Realização da Analise Swot; 

 Realização da Analise Stakeholder. 

5.2.1. Integra o processo de LEITURA TÉCNICA 

PESQUISA DE DADOS PRIMÁRIOS 

PESQUISA DE DADOS SECUNDÁRIOS 
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CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Ordenamento Territorial; 

Aspectos históricos. 

Aspectos físico-naturais: Deverá ser elaborado pela contratada os mapas 

temáticos específicos do município para o Planejamento Territorial, 

para visualizar os fatores condicionantes e as potencialidades: 

 Geomorfologia; 

 Geologia; 

 Relevo; 

 Topografia; 

 Solos 

 Bioma; 

 Clima; 

 Hidrografia; 

 Vegetação. 

DIMENSÃO DEMOGRÁFICA 

DIMENSÃO AMBIENTAL 

DIMENSÃO SOCIAL E CULTURAL 

 Educação; 

 Segurança; 

 Habitação; 

 Cultura; 

 Equidade e Inclusão Social. 

DIMENSÃO INFRAESTRUTURAL E DE GESTÃO PÚBLICA 

 Logística e Transporte; 

 Energia e Comunicações; 

 Saneamento Básico; 

 Urbanismo e Mobilidade. 

DIMENSÃO ECONÔMICA 

 Setor Agropecuário; 

 Setor Industrial; 

 Setor de Serviços; 

 Finanças Públicas. 

DIMENSÃO INSTITUCIONAL 
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Onde encontrar dados para consulta e pesquisa: 

SNIU – www.cidades.org.br 

IBGE – www.ibge.gov.br 

IPEA – www.ipea.gov.br 

IPHAN- www.iphan.gov.br 

PNUD – www.pnud.org 

EMBRAPA – www.embrapa.br 

Ministério do Exército – www.exercito.gov.br 

INPE – www.inpe.br 

Ministério do Meio Ambiente – www.mma.gov.br 

IBAMA – www.ibama.gov.br 

ANA – Agência Nacional das Águas – www.ana.gov.br 

CPRM/DNPM – www.cprm.gov.br e www.dnpm.gov.br 

PNUD – www.undp.org.br 

5.2.2. Integra o processo de LEITURA COMUNITÁRIA 

Neste ponto de trabalho, deverão aflorar alguns do temas e conflitos mais 

importantes para a cidade: 

A leitura comunitária deverá usar diferentes dinâmicas e deverá observar a 

Regionalização do município, deverão ser observadas todas as informações 

sistematizadas na leitura técnica, para identificar informações e referências 

convergentes e divergentes. 

Realização de reuniões (eventos distribuídos pelo território do município, e 

divulgadas com 15 dias de antecedência) de apresentação e discussão da leitura 

técnica, com a finalidade de aprimorar o diagnóstico a partir da percepção dos 

munícipes. 

Na Leitura Comunitária deve-se usar diferentes dinâmicas e materiais: 

 Usar mapas temáticos da cidade; 

 Usar fotos antigas e atuais, para visualizar mudanças e diferenças; 

 Fazer e apresentar entrevistas e pesquisas. 

5.2.2.1. Construir a MATRIZ FOFA 

5.2.2.1.1. MATRIZES POR DIMENSÕES: 

 Dimensão Demográfica 

 Dimensão Ambiental 
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 Dimensão Social e Cultural 

 Dimensão Infraestrutural e de Gestão Pública 

 Dimensão Econômica 

 Dimensão Institucional 

 

5.2.2.2. MATRIZ DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO (PDP) 

 

5.2.2.3. Construção de CENÁRIOS FUTUROS  

5.2.3. Leituras TÉCNICA e COMUNITÁRIA devem ser sobrepostas: 

Neste momento as leituras devem ser sobrepostas no sentido de 

estabelecer uma compreensão geral do município; que se confrontem os dois modos 

de ler a cidade, para identificar informações e referências convergentes e 

divergentes. Essas leituras, depois de confrontadas, devem ser sintetizadas, onde 

se identifiquem as principais tendências, problemas, conflitos e potenciais do 

município. 

 

5.2.4. ANÁLISE SITUACIONAL 

5.2.4.1. Análise da evolução histórica da cidade e do território, 

identificando:  

 Núcleo inicial da cidade;  

 Seus marcos de origem;  

 Referências históricas;  

 Culturais e principais períodos, e;  

 Fatores que determinaram a forma de ocupação. 

 

5.2.4.2. Análise da legislação correlata existente:  

 Lei Orgânica;  

 Lei de Perímetro Urbano;  

 Lei de Parcelamento,  

 Uso e Ocupação do Solo;  

 Código de Obras;  

 Código de Posturas;  

 Legislação Ambiental, e;  

 Similares. 
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5.2.4.3. Análise da questão habitacional, contendo: 

 Déficit Habitacional. 

5.2.4.4. Análise da Mobilidade, contendo: 

 Tipologia Viária. 

5.2.4.5. Análise do Saneamento, contendo: 

 Situação dos serviços de abastecimento de água; 

 Situação dos serviços de esgotamento sanitário, e estudo de 

Alternativas técnicas e de investimentos estimados para coleta e estação 

de tratamento;  

 Situação dos serviços de manejo dos resíduos sólidos e limpeza pública 

e levantamento do IQR – Índice de Qualidade do Aterro Sanitário; 

 Situação dos serviços de manejo das águas pluviais e drenagem urbana. 

5.2.4.6. Análise do Uso e Ocupação do Solo, contendo: 

 Situação do(s) perímetro(s) urbano(s) atual(is); 

 Situação dos equipamentos públicos comunitários. 

5.2.4.7. Análise das áreas de restrição à ocupação, expansão e 

adensamento, contendo restrições relativas a: 

 Leis Ambientais; 

 Patrimônio Cultural; 

 Áreas de Risco; 

 ETEs e ETAs; 

 Pontos de captação de água; 

 Faixas de domínio; 

 Empreendimentos de impacto. 

5.2.4.8. Análise da Capacidade Institucional, contendo: 

 Número de secretarias municipais existentes; 

 Número de conselhos municipais existentes em atuação. 

5.2.4.9. Análise da Capacidade financeira, contendo: 

 Índice de endividamento com base na LRF. 

5.2.5. Estudo de viabilidade financeira do Plano 

 Econômica; 

 Técnica; 

 Ambiental; 

 Institucional; 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas                                                   16 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 Política, e; 

 Sociocultural. 

 

5.3. Terceira Etapa: Formular e Pactuar Propostas 

A partir da fase de leitura, serão definidos os temas prioritários para o futuro 

da cidade e para a reorganização territorial do município. De nada adianta um Plano 

Diretor tratar de dezenas de aspectos da cidade e não ter capacidade para intervir 

sobre eles. Portanto, é importante trabalhar com perspectiva estratégica, 

selecionando temas e questões cruciais para a cidade e que, se enfrentadas 

rapidamente e com eficácia, podem redefinir o destino da cidade. 

Para cada tema prioritário devem-se definir as estratégias e os instrumentos 

mais adequados, considerando-se as características e os objetivos da cidade, que 

estarão contidos no Plano Diretor. Essas estratégias e instrumentos são os 

caminhos e os meios para construir a cidade que se deseje, e devem ser discutidos 

e pactuados com todos os participantes do processo, para que se assegurar as 

condições necessárias para transformar a realidade de cada município. 

 

PROPOSTAS PRELIMINARES PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR 

FORMULAR E PACTUAR PROPOSTAS 

PROPOSTAS PRELIMINARES POR DIMENSÃO 

Análise Stakeholder 

 
Para cada tema prioritário deverá se definido as estratégias e os 

instrumentos mais adequados, considerando-se as características e os objetivos da 

cidade, que estarão contidos no Plano Diretor. 

Exemplo: 

Tema: São assuntos relevantes para o desenvolvimento urbano local 

Problemáticas: Tratam-se de desafios relacionados ao desenvolvimento da 

cidade. 
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Estratégias: Apontam possibilidades de encaminhamentos, direcionando as 

potencialidades. São associadas também às metas dos ODS, que podem 

ser potencializados com sua implementação. 

Instrumentos: Conjunto de ações e procedimentos legais para intervir, 

regulamentar, controlar e direcionar o desenvolvimento no território através 

do Plano Diretor 

Ferramentas Complementares: São ferramentas ou instrumentais que não 

são necessariamente conteúdo a serem desenvolvidos no Plano Diretor. 

 
5.4. Quarta Etapa: Definir os Instrumentos 

Os instrumentos são ferramentas que viabilizam as intenções expressas no 

Plano Diretor. Os objetivos e estratégias devem estar estreitamente articulados com 

instrumentos de planejamento e de política urbana. 

Deverá se observar os instrumentos do Estatuto da Cidade para que o 

município tenha o controle mais efetivo sobre seu território. 

O Estatuto da Cidade oferece mais de 30 instrumentos para que o município 

tenha controle mais efetivo sobre o seu território. A grande inovação é que, além dos 

instrumentos tradicionais de planejamento urbano de natureza normativa, o Estatuto 

apresenta uma série de novos instrumentos para induzir o desenvolvimento e a 

inclusão territorial da população marginalizada, e para fazer a gestão democrática do 

município. 

Os instrumentos para regular o desenvolvimento urbano podem, se bem 

aplicados, simultaneamente controlar o uso do solo, arrecadar e redistribuir 

oportunidades e recursos. 

 

5.5. Quinta Etapa: O Sistema de Gestão e Planejamento do Município 

A lei do Plano Diretor deve estabelecer a estrutura e o processo participativo 

de planejamento para implementar e monitorar o Plano Diretor. O monitoramento 

compreende avaliações, atualizações e ajustes sistemáticos, que devem estar 

definidos na lei. O Plano Diretor deve definir também as instâncias de discussão e 

decisão do monitoramento, como os conselhos, sua composição e suas atribuições. 
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5.6. Sexta Etapa: Construir o pacto e o Projeto de Lei do Plano Diretor 

Municipal 

Finalmente, realização de Audiência(s) Pública(s), e a partir dos pactos 

estabelecidos, elabora-se o Anteprojeto de Lei – aqui se sistematiza o documento na 

sua forma legal, que será enviado ao Legislativo municipal. 

A(s) audiência(s) pública(s) determinadas pelo art. 40, § 4º, inciso I, do 

Estatuto da Cidade, no processo de elaboração de plano diretor, têm por finalidade 

informar, colher subsídios, debater, rever e analisar o conteúdo do Plano Diretor 

Participativo, e deve atender aos seguintes requisitos:  

I – ser convocada por edital, anunciada pela imprensa local ou, na sua falta, 

utilizar os meios de comunicação de massa ao alcance da população local;  

II – ocorrer em locais e horários acessíveis à maioria da população;  

III – serem dirigidas pelo Poder Público Municipal, que após a exposição de 

todo o conteúdo, abrirá as discussões aos presentes; 

IV – garantir a presença de todos os cidadãos e cidadãs, independente de 

comprovação de residência ou qualquer outra condição, que assinarão lista de 

presença;  

V – serem gravadas e, ao final, lavrada a respectiva ata, cujos conteúdos 

deverão ser apensados ao Projeto de Lei, compondo memorial do processo, 

inclusive na sua tramitação legislativa. 

O PDP deverá incluir ao seu final proposta de minuta de lei, apoiada em 

Audiência(s) Pública(s) do Processo Participativo, definindo: 

DEFINIR DIRETRIZES  

ORDENAMENTO TERRITORIAL 

MACROZONEAMENTO DO TERRITÓRIO MUNICIPAL 

DEFINIR ZONEAMENTO contendo entre outras: 

 Zona de Expansão Urbana, se for o caso; 

 Zona Mistas, se for o caso; 

 Zona Residenciais, se for o caso; 

 Zona Industrial, se for o caso; 

 Zonas e/ou Áreas de Preservação Ambiental – APPs, se for o 

caso; 
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 Zonas e/ou Áreas de Preservação do Patrimônio Histórico, 

Arquitetônico, Cultural, Artístico, Paisagístico e arqueológico, se for o 

caso;  

 Zonas e/ou Áreas de interesse Turístico, de esporte e de 

Lazer, se for o caso; 

 Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, se for o caso. 

 PARCELAMENTO DO SOLO; 

OCUPAÇÃO DO SOLO; 

 USO DO SOLO; 

DEFINIR OS SEGUINTES PARÂMETROS URBANÍSTICOS, POR ZONA: 

 Lote mínimo; 

 Gabarito; 

 Coeficiente de aproveitamento (básico, mínimo e máximo); 

 Taxa de ocupação; 

 Taxa de permeabilidade; 

 Afastamentos frontal, lateral e de fundos; 

 Testada mínima do lote. 

INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

 Transferência do Direito de Construir, se for o caso; 

 Operações Urbanas Consorciadas, se for o caso; 

 Limitação Administrativa, se for o caso; 

 Tombamento de Imóveis ou de Mobiliário Urbano, se for o caso; 

 Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios, se for o 

caso; 

 Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) Progressivo no 

Tempo, se for o caso; 

 Desapropriação Mediante Pagamento em Títulos da Dívida 

Pública, se for o caso; 

 Direito de Preempção, se for o caso; 

 Outorga Onerosa do Direito de Construir, se for o caso; 

 Consórcio Imobiliário, se for o caso; 

 Direito de Superfície, se for o caso; 

 Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) , se for o caso; 

 Instrumentos de Regularização Fundiária, se for o caso. 
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SISTEMA VIÁRIO 

Definir Diretrizes para o sistema viário, determinando as especificações 

técnicas, entre as quais: 

 Hierarquização de vias; 

 Largura mínima de vias e calçadas. 

POLÍTICA E DOS SISTEMAS URBANOS E AMBIENTAIS  

POLÍTICA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 Regularização Fundiária de Interesse Social 

 Regularização Fundiária de Interesse Específico 

 Adjudicação Compulsória; 

 Usucapião Especial de Imóvel Urbano; 

 Concessão de Uso Especial para fins de Moradia (CUEM) 

 Concessão de Direito Real de Uso (CDRU); 

 Demarcação Urbanística; 

 Legitimação de Posse; 

 Doação; 

 Assistência Técnica em Habitação de Interesse Social (ATHIS). 

SISTEMA DE EQUIPAMENTOS URBANOS E SOCIAIS 

 Planos Setoriais: Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social. 

POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO 

SANEAMENTO AMBIENTAL 

INFRAESTRUTURA 

POLÍTICA E DO SISTEMA DE MOBILIDADE 

SISTEMA DE ÁREAS VERDES E ÁREAS ESPECIAIS 

 Áreas de Preservação Permanente (APP); 

 Áreas Verdes; 

 Espaços Livres; 

 Cemitérios; 

 Ações prioritárias do sistema de Áreas Verdes e Espaços 

Públicos. 

GESTÃO DA POLÍTICA URBANA 

 Gestão Social 

 Sistema Municipal de Planejamento; 

 INSTRUMENTOS DE DEMOCRATIZAÇÃO DA GESTÃO 
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6. FORMATAÇÃO DOS PRODUTOS 

Os produtos deverão ser entregues sempre em 01 (um) volume de relatório, 

incluindo o material cartográfico, devidamente encadernado e 01 (um) pen drive 

(material digital) contendo os respectivos arquivos. 

 

7. EQUIPE TÉCNICA 

7.1. Relação nominal dos membros da equipe técnica multidisciplinar 

mínima que irá atuar nos trabalhos, acompanhada de um dos seguintes 

documentos: 

 Ficha de Registro de Empregado e Carteira de Trabalho; 

 Cópia do Contrato que demonstre vínculo; 

 Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita 

através do contrato social ou Registro Comercial no caso de empresa 

individual em vigor, devidamente registrada no órgão competente que 

comprove tal condição: 
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EQUIPE TÉCNICA 

Tabela 1: Equipe Técnica para elaboração e/ou revisão do Plano Diretor Participativo. 
 

Equipe Técnica Perfil 01 Perfil 02 Perfil 03 Perfil 04 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Equipe 
Técnica 
Mínima 

 
GRADUAÇÃO (Formação 

Básica) 

Bacharel em 
Administração e/ou 

Tecnólogo em 
Administração Pública. 

Engenheiro Civil e/ou 
Arquiteto Urbanista 

Pedagogo (a), 
Assistente Social ou 

Sociólogo (a) 

 

 
Advogado 

 

Registro Profissional 
 

Registro no CRA-RS 

 

Registro no CREA-RS 
e/ou CAU-RS 

 

 

Só para o profissional 
vinculado ao Conselho 

Profissional. 

 

Registro OAB/RS 

Titulação Mínima Graduação Graduação Graduação Graduação 

Experiência em trabalhos 
similares (É obrigatório 
apresentar comprovação de 
aptidão, mediante a 
apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica-
profissional, emitido por 
pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado.) 

Atestado de 
Capacidade Técnica-

profissional de 
elaboração e/ou 
revisão de Plano 

Diretor Participativo 
registrado no 

respectivo Conselho 
Profissional 

 

 

-X- 

Atestado de 
Capacidade 

Técnica-profissional 
de elaboração e/ou 

revisão de Plano 
Diretor Participativo 

registrado no 
respectivo Conselho 
Profissional, se for o 

caso. 

 

 

-X- 
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8. DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução dos trabalhos descrito é de 06 (seis) meses, a contar 

da assinatura dos contratos. 

 

9. Prazo de Execução / Orçamento / Cronograma 

O prazo, o orçamento e o cronograma para execução dos serviços de 

elaboração/revisão do Planos Diretor Participativo será estimado de acordo com a 

realidade específica do Município. 

 Tabela 2. Cronograma de Atividades. 

 Tabela 3. Cronograma de Desembolso. 
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Tabela 2. Cronograma das Atividades. 
 

ETAPAS ATIVIDADES MÊS  
PRODUTOS 

1° 2° 3° 4° 5° 6° 

1ª Etapa 
A Ação de 
Planejamento 

      Produto 01 

2ª Etapa Ler a Cidade       Produto 02 

3ª Etapa 
Formular e Pactuar 
Propostas 

      Produto 03 

4ª Etapa Definir os Instrumentos       Produto 04 

5ª Etapa 
O Sistema de Gestão e 
Planejamento do 
Município 

      
Produto 05 

6ª Etapa 
Construir o pacto e o 
Projeto de Lei do Plano 
Diretor Municipal 

      
Produto 06 
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Tabela 3. Cronograma de Desembolso. 
 

 
ETAPAS 

 
ATIVIDADES 

1° 
PRODUTO 

2° 
PRODUTO 

3° 
PRODUTO 

4° 
PRODUTO 

5° 
PRODUTO 

6° 
PRODUTO 

 
TOTAL 

% Desemb. % Desemb. % Desemb. % Desemb. % Desemb. % Desemb. 
 

1ª Etapa A Ação de Planejamento 10% - - - - - 10% 

2ª Etapa Ler a Cidade - 30% - - - - 30% 

3ª Etapa Formular e Pactuar 
Propostas 

- - 20% - - - 20% 

4ª Etapa Definir os Instrumentos - - - 10% - - 10% 

5ª Etapa 
O Sistema de Gestão e 
Planejamento do 
Município 

- - - - 10%  10% 

6ª Etapa 
Construir o pacto e o 
Projeto de Lei do Plano 
Diretor Municipal 

- - - - - 20% 20% 

Total 100% 
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10. DAS OBRIGAÇÕES 

Obrigações da Contratada: 

 Trabalhar sob a orientação da equipe coordenadora da contratante, e executar os 

trabalhos em conformidade com as normas técnicas e princípios metodológicos 

vigentes, de acordo com as especificações presentes no edital e dentro do melhor 

padrão técnico; 

 Cumprir as atribuições assumidas, visando melhor técnica e serviço, assim como 

reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o produto que 

estiver com vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, 

conforme verificação da CONTRATANTE; 

 Comparecer às reuniões promovidas pela CONTRATANTE, sempre que 

solicitado pela coordenação; 

 Não fornecer entrevistas, informações, textos ou documentos referentes aos 

trabalhos à terceiros sem autorização prévia, e por escrito, da CONTRATANTE; 

 Apresentar para a CONTRATANTE, sempre que solicitado, e conforme 

especificado, material representativo dos trabalhos em desenvolvimento; 

 Entregar os produtos no prazo e nos termos contratados; 

 Preparar material referente ao plano com recursos audiovisuais para projetor de 

multimídia (arquivos em powerpoint ou similar), conforme orientação da 

CONTRATANTE para apresentação, informação e/ou explanação dos mesmos à 

comunidade, sempre que convocada. 

Obrigações da Contratante: 

 Orientar quanto à melhor forma de execução dos serviços e os padrões a serem 

adotados; 

 Prestar todas as informações solicitadas para o bom andamento dos serviços; 

 Promover reuniões para orientar quanto à forma de desenvolvimento dos 

trabalhos bem como prestar informações consideradas relevantes; 

 Promover reunião com representantes da contratada sempre que julgar 

necessário; 

 Orientar e acompanhar a contratada em reuniões com a comunidade e/ou outros 

órgãos públicos; 

 Avaliar/aprovar os trabalhos apresentados e suas etapas nos prazos 

estabelecidos; 
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 Tomar providências para realização dos pagamentos devidos. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

O fiscal do Contrato será designado por Portaria. 
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